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SENHOR PRESIDENTE

Indico a Vossa Excelência, obedecidas as

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo SenhQr

Municipal, sugerindo ao mesmo, através dos órgãos competentes da

municipalidade, realizar pintura externa da Unidade de Saúde da

Criança (ao lado do Pronto Socorro).

Justificativa: \

Tal medida se faz necessária porque o local se encontra,

sem manutenção. A fim de para melhorar a estética, proporcionando

bem estar à população que utiliza o local.

Plenário Syrio lgnátios, 19 de abríl de 2024.
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